
18ª Legislatura                  4ª Sessão Legislativa

ATA DA 140  ª   SESSÃO ORDINÁRIA, EM 18 DE JUNHO DE 2024  

Presidência: Antonio Carlos Albino e Rogério Ricardo da Silva.
1.ª Secretaria: José Antônio Kachan Júnior.
2.ª Secretaria: Douglas do Nascimento Medeiros.

Vereadores  presentes:  Adriano  Santana  dos  Santos,  Antonio  Carlos  Albino,  Cícero 
Camargo da Silva, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do 
Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, José 
Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro  Palmarini,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos, 
Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa,  Paulo Sergio Martins, Quézia 
Doane de Lucca, Roberto Conde Andrade, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio da 
Silva.

Vereadores ausentes: nenhum.

ABERTURA – Às 09h18min (nove horas e dezoito minutos) do dia 25 de junho de 2024 
iniciou-se a 140ª Sessão Ordinária da 18ª Legislatura da Câmara Municipal de Jundiaí, no 
Plenário “Vereador Antonio Carlos Pereira Neto -  Doca”.  O Presidente,  Antonio Carlos 
Albino,  secretariado  pelos  Vereadores  José  Antônio  Kachan  Júnior  e  Douglas  do 
Nascimento Medeiros, solicitou aos Edis  que registrassem presença para o início dos 
trabalhos. Registraram a presença os Edis: Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos 
Albino,  Cícero  Camargo  da  Silva,  Cristiano  Vecchi  Castro  Lopes,  Daniel  Lemos  Dias 
Pereira,  Douglas  do Nascimento Medeiros,  Enivaldo Ramos de Freitas,  Faouaz Taha, 
José Antônio Kachan Júnior, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Roberto 
Conde Andrade e Rogério Ricardo da Silva. Ausentes: Edicarlos Vieira, Leandro Palmarini, 
Madson Henrique do Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Quézia Doane de 
Lucca  e  Romildo  Antonio  da  Silva.  Com  treze  Vereadores  presentes,  a  Presidência 
declarou  aberta  a  sessão,  “sob  a  proteção de  Deus”.  PEQUENO EXPEDIENTE –  a) 
MATÉRIAS  APRESENTADAS:  PROJETO  DE  LEI  Nº  14.415/2024  -  PREFEITO 
MUNICIPAL - Autoriza outorga, por concessão administrativa, da prestação de serviços de 
administração,  manutenção,  conservação,  exploração  comercial  e  requalificação  dos 
terminais de ônibus, paradas e abrigos que compõem o Sistema de Transporte Urbano do 
Município; PROJETO DE LEI Nº 14.416/2024 - PREFEITO MUNICIPAL - Revisa o Plano 
Municipal de Turismo; VETO Nº 12/2024 - PREFEITO MUNICIPAL - VETO TOTAL ao 
Projeto de Lei nº 14.336, do Vereador Madson Henrique, que altera a Lei 7.041/2008, que 
prevê  medidas  permanentes  de  prevenção  e  controle  da  dengue,  para  prever 
procedimentos correlatos às Vigilâncias Sanitária e Epidemiológica; VETO Nº 13/2024 - 
PREFEITO MUNICIPAL - VETO TOTAL ao Projeto de Lei nº 13.944, do Vereador Roberto 
Conde Andrade, que prevê reserva de vagas de estacionamento em shopping centers e 
estabelecimentos  públicos  às  pessoas  com  Transtorno  do  Espectro  Autista-TEA; 
PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  Nº  2.069/2024  -  ADRIANO  SANTANA DOS 
SANTOS, DANIEL LEMOS DIAS PEREIRA - Altera o Decreto Legislativo nº. 1.857/2021, 
que criou o Selo “Escola Inclusiva”, de reconhecimento e incentivo ao respeito dos direitos 
das  pessoas  com  deficiência,  para  renomeá-lo  Selo  “Estabelecimento  Inclusivo”  e 
reformular  critérios  de  concessão;  PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  Nº 
2.070/2024  -  COMISSÃO  DE  FINANÇAS  E  ORÇAMENTO  -  Aprova  as  contas  da 
Prefeitura Municipal no exercício de 2021; MOÇÃO Nº 674/2024 - MADSON HENRIQUE 
DO  NASCIMENTO  SANTOS  -  APELO  ao  Congresso  Nacional  pela  aprovação  da 
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       (Ata da 140ª Sessão Ordinária – 25 de junho de 2024 – fl. 2)

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO n.º 44/23, dos Deputados Bibo Nunes (PL-
RS),  Sargto.  Gonçalves  (PL-RN),  Cel.  Meira  (PL-CE)  e  outros,  que  visa  adicionar  o 
parágrafo 9º  B ao artigo 166 da Constituição Federal,  permitindo o emendamento em 
reserva  de  5%  para  uso  em  catástrofes  e  emergências  naturais;  e  PARECER 
CONTRÁRIO  DA  COMISSÃO  DE  JUSTIÇA  E  REDAÇÃO  ao  PROJETO  DE  LEI Nº 
14.406/2024 -  ROBERTO CONDE ANDRADE - Altera a Lei nº  2.722/1984,  que prevê 
hortas comunitárias nas escolas da rede municipal de ensino, para instituir o cultivo e a 
divulgação  da  ora-pro-nóbis  (Pereskia  aculeata).  b)  REQUERIMENTOS 
APRESENTADOS: 1. ao Plenário: 337, de Enivaldo Ramos de Freitas; e 338, de Faouaz 
Taha. 2. à Presidência: 665, de Cristiano Vecchi Castro Lopes; 666, de Marcelo Roberto 
Gastaldo;  667,  de  Antonio  Carlos  Albino;  e  668,  de  Enivaldo  Ramos  de  Freitas.  c) 
INDICAÇÕES DESPACHADAS:  16.510  a  16.519,  de  Paulo  Sergio  Martins;  16.520  a 
16.528,  de  Roberto  Conde  Andrade;  16.529  a  16.538,  de  Douglas  do  Nascimento 
Medeiros; 16.539 a 16.542, de Márcio Pentecostes de Sousa; 16.543 a 16.552, de Daniel 
Lemos Dias Pereira; 16.553 a 16.562, de Marcelo Roberto Gastaldo; 16.563 a 16.572, de 
Edicarlos Vieira; 16.573 a 16.582, de José Antônio Kachan Júnior; 16.583 a 16.585, de 
Adriano  Santana  dos  Santos;  16.586  a  16.595,  de  Madson  Henrique  do  Nascimento 
Santos; 16.596 a 16.599, de Cristiano Vecchi Castro Lopes; 16.600 a 16.609, de Quézia 
Doane de Lucca;  e  16.610 a 16.619,  de Enivaldo Ramos de Freitas.  d) o  Presidente 
informou que: 1. as listas de requerimentos ao plenário já haviam sido distribuídas; e 2. o 
resumo da correspondência recebida do Executivo e de origens diversas,  as listas de 
requerimentos à Presidência e de indicações se encontravam disponíveis eletronicamente. 
TRIBUNA  LIVRE –  Suspensa,  conforme  o  Art.  nº  76,  §  5º,  do  Regimento  Interno. 
Reaberto os trabalhos,  deu-se início à  ORDEM DO DIA –  Procedida a verificação de 
quórum,  constatou-se  a  presença  em  plenário,  naquele  momento,  dos  Edis:  Antonio 
Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel Lemos 
Dias  Pereira,  Douglas  do  Nascimento  Medeiros,  Enivaldo  Ramos  de  Freitas,  Faouaz 
Taha, José Antônio Kachan Júnior, Leandro Palmarini, Márcio Pentecostes de Sousa e 
Rogério  Ricardo  da  Silva.  Ausentes:  Adriano  Santana  dos  Santos,  Edicarlos  Vieira, 
Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,  Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Paulo  Sergio 
Martins, Quézia Doane de Lucca, Roberto Conde Andrade e Romildo Antonio da Silva. 
ATA – Regimentalmente, foi considerada aprovada, sem impugnação, a Ata referente à 
139ª  Sessão  Ordinária,  realizada  em  18 de  junho  de  2024.  Passou-se  aos 
REQUERIMENTOS SUJEITOS À DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO –  Englobados –  Nº 
337/2024  -  ENIVALDO  RAMOS  DE  FREITAS  -  INFORMAÇÕES  do  Executivo  sobre 
reforma  da  calçada  da  EMEB  Professora  Patrícia  Pires  (Parque  Centenário);  e  Nº 
338/2024 - FAOUAZ TAHA - INFORMAÇÕES do Executivo sobre a futura inauguração e o 
funcionamento  do  Centro  de  Referência  de  Autismo  de  Jundiaí.  Não  houve  debates. 
Votaram  favoravelmente  os  Edis:  Cícero  Camargo  da  Silva,  Cristiano  Vecchi  Castro 
Lopes,  Daniel  Lemos  Dias  Pereira,  Enivaldo  Ramos  de  Freitas,  Faouaz  Taha,  José 
Antônio Kachan Júnior, Leandro Palmarini, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio 
Martins  e  Rogério  Ricardo  da  Silva;  ausentes  os  Edis:  Adriano  Santana  dos  Santos, 
Douglas  do  Nascimento  Medeiros,  Edicarlos  Vieira,  Madson  Henrique  do  Nascimento 
Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Quézia Doane de Lucca, Roberto Conde Andrade e 
Romildo Antonio da Silva (regimentalmente, a presidência não vota).  Portanto, com dez 
votos favoráveis, os requerimentos foram APROVADOS. Falaram em justificativa de voto 
os Edis: Faouaz Taha e Enivaldo Ramos de Freitas. Passou-se ao ITEM 01. PROJETOS 
DE  DECRETOS  LEGISLATIVOS  –  DIVERSOS  AUTORES  – Concedem  títulos 
honoríficos.  Nos termos do parágrafo único do art.  143 do Regimento Interno, não há 
debates  e  justificativas  de  voto,  e  a  votação  é  feita  englobadamente,  inclusive  com 
emendas,  se  houver.  Votaram  favoravelmente  os  Edis:  Adriano  Santana  dos  Santos, 
Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel 
Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos 
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       (Ata da 140ª Sessão Ordinária – 25 de junho de 2024 – fl. 3)

de  Freitas,  Faouaz  Taha,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro  Palmarini,  Madson 
Henrique do Nascimento Santos,  Márcio Pentecostes de Sousa,  Paulo Sergio Martins, 
Quézia Doane de Lucca, Rogério Ricardo da Silva e Romildo Antonio da Silva; ausentes 
os Edis: Marcelo Roberto Gastaldo e Roberto Conde Andrade. Portanto, com dezessete 
votos  favoráveis,  os  projetos  de  decretos  legislativos  foram  APROVADOS.  Após  a 
votação,  findo  o  sigilo  prescrito  pelo  art.  136,  I,  do  Regimento  Interno,  o  Presidente 
delegou ao 1º Secretário proceder à leitura da lista de ementas dos projetos de decretos 
legislativos  aprovados:  PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  Nº  2.027/2024 - 
ROBERTO CONDE ANDRADE -  Concede ao Sr. ALAN SILVANO DA SILVA o título de 
Cidadão Jundiaiense; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.028/2024 - ANTONIO 
CARLOS ALBINO - Concede ao Sr. ALEXSANDER JOAQUIM GONÇALVES o título de 
Cidadão Jundiaiense; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.029/2024 - ANTONIO 
CARLOS ALBINO - Concede ao Dr. DAVIDSON RODRIGUES VIDAL o título de Cidadão 
Jundiaiense; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.030/2024 -  DANIEL LEMOS 
DIAS PEREIRA - Concede à Sr.ª DENIR CORREA DE LIMA ZANINI o título de Cidadã 
Jundiaiense; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.031/2024 - JOSÉ ANTÔNIO 
KACHAN  JÚNIOR  -  Concede  ao  Dr.  LUIZ  CARLOS  TREFILIO  o  título  de  Cidadão 
Jundiaiense;  PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  Nº  2.032/2024  -  ENIVALDO 
RAMOS DE FREITAS - Concede ao Dr. RAPHAEL CRUZ SEABRA PRUDENTE o título 
de Cidadão Jundiaiense; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.033/2024 - JOSÉ 
ANTÔNIO KACHAN JÚNIOR - Concede ao Sr. RICARDO ANDERSON NUNES o título de 
Cidadão Jundiaiense; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.035/2024 - FAOUAZ 
TAHA - Concede ao Sr. ARNALDO FERRARO NETO o título de Cidadão Jundiaiense; 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.036/2024 - MESA DIRETORA - Concede 
ao Sr. EURICO GONÇALVES DE LIMA o título de Cidadão Jundiaiense; PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.037/2024 - DOUGLAS DO NASCIMENTO MEDEIROS - 
Concede ao Dr. MARCEL LADEIRA GUYOT o título de Cidadão Jundiaiense; PROJETO 
DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.038/2024 - MADSON HENRIQUE DO NASCIMENTO 
SANTOS -  Concede  ao  Pastor  SEVERINO GOMES o  título  de  Cidadão  Jundiaiense; 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.039/2024 - QUÉZIA DOANE DE LUCCA  - 
Concede à Dr.ª  ELIZABETH DAS GRAÇAS BROGLIO o título de Cidadã Jundiaiense; 
PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  Nº  2.040/2024  -  MARCELO  ROBERTO 
GASTALDO  -  Concede  à  Dr.ª  TATIANE  DE  LUCA  BARBOSA  o  título  de  Cidadã 
Jundiaiense; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.041/2024 - PAULO SERGIO 
MARTINS - Concede ao Sr. VALDEMIR DE MORAES o título de Cidadão Jundiaiense; 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.042/2024 - EDICARLOS VIEIRA - Concede 
à Sr.ª VALDETE RAMOS DE OLIVEIRA MELO o título de Cidadã Jundiaiense; PROJETO 
DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.043/2024 - MESA DIRETORA  - Concede ao Pastor 
LUIZ  MAURO  RODRIGUES  DIVINO  o  título  de  Cidadão  Jundiaiense;  PROJETO  DE 
DECRETO  LEGISLATIVO  Nº  2.044/2024  -  LEANDRO  PALMARINI  -  Concede  ao  Sr. 
CESAR AUGUSTO BERGAMINI  a  Ordem do Mérito  “Comendador  Giuseppe Franco”; 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.045/2024 - FAOUAZ TAHA - Concede ao 
Sr.  LEANDRO  RODRIGUES  TORRES  a  Ordem  do  Mérito  “Comendador  Giuseppe 
Franco”;  PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  Nº  2.046/2024  -  MÁRCIO 
PENTECOSTES DE SOUSA - Concede ao Dr. ANDRÉ BOSCARIOL PACHECO a Ordem 
do Mérito Municipal; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.047/2024 - ROGÉRIO 
RICARDO  DA  SILVA  -  Concede  ao  Sr.  CLAUDINEI  FIORANTE  a  Ordem  ao  Mérito 
Municipal; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.048/2024 - EDICARLOS VIEIRA 
- Concede à Srª. MARIA CONCEIÇÃO CAYRES SILVA GIGLIO - “LIA CAYRES” a Ordem 
do Mérito Municipal; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.049/2024 - QUÉZIA 
DOANE  DE  LUCCA  -  Concede  à  ASSOCIAÇÃO  BENEFICENTE  E  CULTURAL  DE 
JUNDIAÍ-ABCJ o Diploma Petronilha Antunes; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº  2.050/2024  -  ROMILDO  ANTONIO  DA  SILVA  -  Concede  ao  estabelecimento 
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       (Ata da 140ª Sessão Ordinária – 25 de junho de 2024 – fl. 4)

BROTHER'S CABELEIREIROS o Diploma Petronilha Antunes; PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 2.051/2024 - ROGÉRIO RICARDO DA SILVA - Concede à CERÂMICA 
DONATTI  o  Diploma Petronilha  Antunes;  PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
2.051/2024  -  ROGÉRIO  RICARDO  DA  SILVA  -  Concede  à  CERÂMICA  DONATTI  o 
Diploma Petronilha Antunes;  PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.052/2024 - 
ROMILDO  ANTONIO  DA  SILVA  -  Concede  ao  estabelecimento  DU  VAREJÃO 
FLORESTAL o Diploma Petronilha Antunes; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
2.053/2024  -  ADRIANO  SANTANA  DOS  SANTOS  -  Concede  ao  Grupo  FAMÍLIA 
FLASHBACK o Diploma Petronilha Antunes; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
2.054/2024 - CÍCERO CAMARGO DA SILVA - Concede à Loja JAMBAÍ CALÇADOS o 
Diploma Petronilha Antunes;  PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.055/2024 - 
CRISTIANO VECCHI CASTRO LOPES - Concede ao NÚCLEO ASSISTENCIAL CASA 
DO CAMINHO o Diploma Petronilha Antunes; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
2.056/2024 - MARCELO ROBERTO GASTALDO - Concede ao PATINANDO JUNDIAÍ o 
Diploma Petronilha Antunes;  PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.057/2024 - 
PAULO SERGIO MARTINS - Concede à ASSOCIAÇÃO MUSICAL SÃO JOÃO BATISTA 
o Diploma de Reconhecimento; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.058/2024 - 
CÍCERO  CAMARGO  DA SILVA  -  Concede  à  CASA  DE  RECUPERAÇÃO  FEMININA 
LIBERTO PELA PALAVRA - MISSÃO LPP o Diploma de Reconhecimento; PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.059/2024 - DANIEL LEMOS DIAS PEREIRA - Concede à 
Professora  ADRIANA  SAGRILLO  o  Diploma  do  Mérito  Esportivo;  PROJETO  DE 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.060/2024 - ENIVALDO RAMOS DE FREITAS - Concede 
ao  Sr.  ELOI  DE CASTRO  NETO  o  Diploma do  Mérito  Administrativo;  PROJETO  DE 
DECRETO  LEGISLATIVO  Nº  2.061/2024  -  CRISTIANO  VECCHI  CASTRO  LOPES  - 
Concede  ao  Grupo  JOVENS  AMIGOS  UNIDOS  NO  AMOR  COM  CRISTO-JAUAC  o 
Diploma do Mérito Religioso; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.062/2024 - 
MÁRCIO PENTECOSTES DE SOUSA -  Concede ao  Apóstolo  SÉRGIO PESSOA DE 
SOUSA  o  Diploma  do  Mérito  Religioso;  PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  Nº 
2.063/2024 -  MADSON HENRIQUE DO NASCIMENTO SANTOS - Concede ao Pastor 
WAGNER ANTONIO LUCHETTI o Diploma do Mérito Religioso; PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO  Nº  2.064/2024  -  ROBERTO  CONDE  ANDRADE  -  Concede  à  Prof.ª 
ADRIANA  MENEZES  TONHOLO  o  Diploma  “Prof.  Paulo  Freire”;  PROJETO  DE 
DECRETO LEGISLATIVO Nº  2.065/2024  -  MESA DIRETORA -  Concede  à  Sr.ª  ANA 
VICENTINA  TONELLI  o  título  de  Vereadora  Honorária;  PROJETO  DE  DECRETO 
LEGISLATIVO Nº 2.066/2024 -  ADRIANO SANTANA DOS SANTOS -  Concede à Srª. 
ELAINE  REGINA  SALES ALVES OLAIA  o  Diploma  “Dorothy  Stang  –  Irmã  Dorothy”; 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.067/2024 - DOUGLAS DO NASCIMENTO 
MEDEIROS -  Concede  ao  NÚCLEO  VÔLEI  o  Diploma  “Capitão  Nivaldo  Bonassi”  de 
Incentivo  ao  Esporte  Jundiaiense;  e  PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  Nº 
2.068/2024 - LEANDRO PALMARINI - Concede ao Sr. ADALTO MACEDO DA SILVA o 
Diploma “Capitão Nivaldo Bonassi” de Incentivo ao Esporte Jundiaiense. Logo após, em 
questão de ordem, o Vereador Faouaz Taha, requereu preferência para apreciação do 
PROJETO DE LEI DE DENOMINAÇÃO Nº 14.317/2024, de autoria do Vereador Antonio 
Carlos  Albino,  e  do PROJETO DE LEI  Nº  14.401/2024,  de sua autoria;  o  Presidente 
submeteu o requerimento verbal à deliberação do Plenário.  Votaram favoravelmente os 
Edis:  Adriano Santana dos Santos,  Cícero Camargo da Silva,  Cristiano Vecchi  Castro 
Lopes, Douglas do Nascimento Medeiros, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, José 
Antônio Kachan Júnior, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo 
Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca, Roberto Conde Andrade e Romildo Antonio da 
Silva; ausentes os Edis:  Daniel Lemos Dias Pereira, Edicarlos Vieira, Leandro Palmarini, 
Madson Henrique do Nascimento Santos e Rogério Ricardo da Silva (regimentalmente, a 
presidência não vota).  Portanto,  com treze votos favoráveis,  o requerimento verbal  foi 
APROVADO  e,  por  conseguinte,  passou-se  ao  ITEM  02.  PROJETOS  DE  LEI  DE 
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       (Ata da 140ª Sessão Ordinária – 25 de junho de 2024 – fl. 5)

DENOMINAÇÃO:  a) PROJETO DE LEI Nº 14.317/2024 - ANTONIO CARLOS ALBINO - 
Denomina “Praça ROSA OLIVIA MARTINS SURIAN” área pública da Rua Capitão João 
Xavier Dias da Costa (Vila Rossi);  e b) PROJETO DE LEI Nº 14.401/2024 -  FAOUAZ 
TAHA - Denomina “Rua JUVENAL POLLI” a Rua 1 do loteamento Residencial Villaggio 
San Giovanni (Jardim Itália).  Debateram os Edis: Faouaz Taha e Antonio Carlos Albino. 
Votaram favoravelmente os Edis:  Adriano Santana dos Santos,  Antonio Carlos Albino, 
Cícero Camargo da Silva,  Cristiano Vecchi  Castro  Lopes,  Daniel  Lemos Dias Pereira, 
Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz 
Taha, José Antônio Kachan Júnior, Leandro Palmarini, Madson Henrique do Nascimento 
Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, 
Quézia  Doane  de  Lucca,  Roberto  Conde  Andrade  e  Romildo  Antonio  da  Silva 
(regimentalmente, a presidência não vota, no momento ocupada pelo Vereador Rogério 
Ricardo  da  Silva).  Portanto,  com  dezoito  votos  favoráveis,  os  projetos  de  lei  de 
denominação foram APROVADOS em PREFERÊNCIA. O Presidente suspendeu a sessão 
para que os Edis recebessem o Sr. Edmar, representando o time da Vila Nambi, que se 
sagrou  campeã  do  torneio  de  futebol  “Taça  das  Favelas”.  Em  ato  contínuo,  os  Edis 
homenagearam a Cidade Vicentina da Sociedade de São Vicente de Paulo – Jundiaí, 
iniciativa do Vereador Edicarlos Vieira.  Reaberto os trabalhos.  A Presidência requereu 
urgência para a apreciação do PROJETO DE LEI Nº 14.416/2024, de autoria do Prefeito 
Municipal; e submeteu  o  requerimento  verbal  à  deliberação  do  Plenário.  Votaram 
favoravelmente  os  Edis:  Adriano  Santana  dos  Santos,  Antonio  Carlos  Albino,  Cícero 
Camargo da Silva, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel Lemos Dias Pereira, Edicarlos 
Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, José Antônio Kachan Júnior, Leandro 
Palmarini,  Madson Henrique do Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio 
Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca e Rogério Ricardo 
da Silva; ausentes os Edis: Douglas do Nascimento Medeiros, Roberto Conde Andrade e 
Romildo  Antonio  da  Silva.  Portanto,  com  dezesseis  votos  favoráveis,  o  requerimento 
verbal de urgência foi APROVADO e, por conseguinte, passou–se ao ITEM 03. PROJETO 
DE LEI Nº 14.416/2024 - PREFEITO MUNICIPAL - Revisa o Plano Municipal de Turismo. 
Para  que a  matéria  ficasse apta  à  apreciação,  foi  necessário  ouvir,  primeiramente,  a 
Comissão de Justiça e Redação – CJR, cujo Presidente e Relator, o Vereador Marcelo 
Roberto Gastaldo, proferiu parecer favorável, sendo este acompanhado pelos Vereadores: 
Enivaldo Ramos de Freitas, Edicarlos Vieira, Faouaz Taha e Rogério Ricardo da Silva. Em 
seguida, ouviu-se a Comissão de Finanças e Orçamento - CFO, cujo Presidente e Relator, 
Leandro  Palmarini,  proferiu  parecer  favorável,  sendo  este  acompanhado  pelos 
Vereadores:  Daniel  Lemos Dias Pereira,  José Antônio Kachan Júnior,  Faouaz Taha e 
Madson Henrique do Nascimento Santos. E, por fim, foi ouvida a Comissão de Educação, 
Ciência e Tecnologia,  Cultura,  Desporto,  Lazer e Turismo – CECLAT, na ausência do 
Presidente, Vereador Douglas do Nascimento Medeiros, o Vereador Faouaz Taha avocou 
e  proferiu  parecer  favorável,  sendo  este  acompanhado  pelos  Vereadores:  Adriano 
Santana dos Santos, Marcelo Roberto Gastaldo “ad hoc” e Márcio Pentecostes de Sousa 
“ad  hoc”.  Ouvidas  as  respectivas  comissões,  o  projeto  de  lei  se  tornou  apto  para 
apreciação.  Debateu o Edil  Cristiano Vecchi Castro Lopes.  Votaram favoravelmente os 
Edis:  Adriano Santana dos Santos,  Cícero Camargo da Silva,  Cristiano Vecchi  Castro 
Lopes, Daniel Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, 
Enivaldo  Ramos  de  Freitas,  Faouaz  Taha,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Leandro 
Palmarini,  Madson Henrique do Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio 
Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins e Rogério Ricardo da Silva;  ausentes os 
Edis:  Quézia  Doane  de  Lucca,  Roberto  Conde  Andrade  e  Romildo  Antonio  da  Silva 
(regimentalmente,  a  presidência  não  vota).  Portanto,  com  quinze  votos  favoráveis  o 
projeto  de  lei  foi  APROVADO  em  URGÊNCIA.  ITEM  04.  [discussão  interrompida] 
PROJETO DE LEI Nº 13.257/2020 - PAULO SERGIO MARTINS - Prevê notificação, pelos 
condomínios residenciais aos órgãos de segurança pública, sobre ocorrência ou indícios 
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       (Ata da 140ª Sessão Ordinária – 25 de junho de 2024 – fl. 6)

de violência nas hipóteses que especifica. Debateu o Edil Cristiano Vecchi Castro Lopes. 
Votaram favoravelmente os Edis: Adriano Santana dos Santos, Cícero Camargo da Silva, 
Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel Lemos Dias Pereira, Enivaldo Ramos de Freitas, 
José Antônio Kachan Júnior, Leandro Palmarini, Madson Henrique do Nascimento Santos, 
Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Quézia 
Doane de Lucca e Rogério Ricardo da Silva;  ausentes os Edis:  Douglas do Nascimento 
Medeiros, Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, Roberto Conde Andrade e Romildo Antonio da 
Silva (regimentalmente, a presidência não vota).  Portanto, com treze votos favoráveis, o 
projeto  de  lei  foi  APROVADO  e,  passou-se  à  EMENDA  MODIFICATIVA  Nº  01  ao 
PROJETO DE LEI Nº 13.257/2020, do Vereador Paulo Sergio Martins, que inclui dever de 
notificação em caso de maus-tratos a animais. Votaram favoravelmente os Edis: Adriano 
Santana dos Santos,  Cícero Camargo da Silva,  Cristiano Vecchi Castro Lopes,  Daniel 
Lemos Dias Pereira, José Antônio Kachan Júnior, Leandro Palmarini, Madson Henrique do 
Nascimento  Santos,  Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Márcio  Pentecostes  de  Sousa,  Paulo 
Sergio Martins, Quézia Doane de Lucca e Rogério Ricardo da Silva; ausentes os Edis: 
Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz 
Taha,  Roberto  Conde  Andrade  e  Romildo  Antonio  da  Silva  (regimentalmente,  a 
presidência não vota). Portanto, com doze votos favoráveis, a emenda foi APROVADA e, 
passou-se ao ITEM 05. PROJETO DE LEI Nº 13.949/2023 - PAULO SERGIO MARTINS - 
Altera  a  Lei  9.761/2022,  que  prevê  divulgação,  no  sítio  eletrônico  da  Prefeitura,  de 
compilação de informações sobre serviços às mulheres (“Link da Mulher”),  para prever 
Aplicativo  Direitos  Humanos  Brasil,  bem  como  link  de  acesso  direto  para  denúncia. 
Debateu o Edil  Paulo Sergio Martins.  Votaram favoravelmente os Edis:  Adriano Santana 
dos Santos, Cícero Camargo da Silva, Daniel Lemos Dias Pereira, Enivaldo Ramos de 
Freitas, José Antônio Kachan Júnior, Leandro Palmarini, Madson Henrique do Nascimento 
Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, 
Quézia Doane de Lucca e Rogério Ricardo da Silva;  ausentes os Edis:  Cristiano Vecchi 
Castro Lopes, Douglas do Nascimento Medeiros, Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, Roberto 
Conde Andrade e Romildo Antonio da Silva  (regimentalmente, a presidência não vota). 
Portanto, com doze votos favoráveis, o projeto de lei foi APROVADO e, passou-se ao 
ITEM 06.  PROJETO DE LEI  Nº  14.187/2023  -  FAOUAZ TAHA,  QUÉZIA DOANE DE 
LUCCA - Institui a Política Municipal Intersetorial de Assistência aos Direitos das Pessoas 
com Altas  Habilidades e Superdotação.  Debateram os Edis:  Quézia Doane de Lucca, 
Faouaz Taha e Enivaldo Ramos de Freitas.  Votaram favoravelmente os Edis:  Adriano 
Santana dos Santos,  Cícero Camargo da Silva,  Cristiano Vecchi Castro Lopes,  Daniel 
Lemos Dias Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros, Faouaz Taha, Leandro Palmarini, 
Madson Henrique do Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes 
de Sousa e Quézia Doane de Lucca; ausentes os Edis:  Antonio Carlos Albino, Edicarlos 
Vieira,  Enivaldo Ramos de Freitas,  José Antônio Kachan Júnior, Paulo Sergio Martins, 
Roberto Conde Andrade e Romildo Antonio da Silva (regimentalmente, a presidência não 
vota, no momento ocupada pelo Vereador Rogério Ricardo da Silva). Portanto, com onze 
votos  favoráveis,  o  projeto  de  lei  foi  APROVADO  e,  passou-se  à  EMENDA 
MODIFICATIVA Nº 01 ao PROJETO DE LEI Nº  14.187/2023, dos Vereadores Faouaz 
Taha e Quézia de Lucca, acrescenta definições para pessoas com altas habilidades e 
superdotação.  Votaram  favoravelmente  os  Edis:  Adriano  Santana  dos  Santos,  Cícero 
Camargo  da  Silva,  Cristiano  Vecchi  Castro  Lopes,  Douglas  do  Nascimento  Medeiros, 
Enivaldo  Ramos  de  Freitas,  Faouaz  Taha,  Leandro  Palmarini,  Madson  Henrique  do 
Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa e Quézia 
Doane de Lucca; ausentes os Edis:  Antonio Carlos Albino, Daniel Lemos Dias Pereira, 
Edicarlos  Vieira,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Paulo  Sergio  Martins,  Roberto  Conde 
Andrade  e  Romildo  Antonio  da  Silva  (regimentalmente,  a  presidência  não  vota,  no 
momento ocupada pelo Vereador  Rogério Ricardo da Silva).  Portanto, com onze votos 
favoráveis, a emenda foi APROVADA e, passou-se ao  ITEM 07.   PROJETO DE LEI Nº 

AT
A 

- 1
40

ª S
es

sã
o 

O
rd

in
ár

ia
 - 

25
/0

6/
20

24
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

ou
gl

as
 d

o 
N

as
ci

m
en

to
 M

ed
ei

ro
s 

e 
ou

tro
s.

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.j

un
di

ai
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

C
EF

-5
C

19
-E

B3
4-

25
48

Pag. 6/8



       (Ata da 140ª Sessão Ordinária – 25 de junho de 2024 – fl. 7)

14.237/2023  -  MARCELO  ROBERTO  GASTALDO  -  Institui  e  inclui  no  Calendário 
Municipal  de  Eventos  o  DIA  MUNICIPAL  DO  CAMINHONEIRO  (16  de  setembro).  A 
Presidência  suspendeu  a  sessão  para  que  o  edis  recebessem o  Sr.  Arizael  Saraiva, 
Presidente do Sindicato dos Caminhoneiros de Jundiaí. Reaberto os trabalhos, o Vereador 
Marcelo  Roberto  Gastaldo  debateu  sobre  o  projeto.  Votaram favoravelmente  os  Edis: 
Adriano Santana dos Santos, Cícero Camargo da Silva, Cristiano Vecchi Castro Lopes, 
Douglas do Nascimento Medeiros,  Enivaldo Ramos de Freitas,  Faouaz Taha,  Leandro 
Palmarini, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa e Quézia Doane de 
Lucca;  ausentes os Edis:  Antonio Carlos Albino,  Daniel  Lemos Dias Pereira,  Edicarlos 
Vieira,  José  Antônio  Kachan  Júnior,  Madson  Henrique  do  Nascimento  Santos,  Paulo 
Sergio Martins, Roberto Conde Andrade e Romildo Antonio da Silva (regimentalmente, a 
presidência não vota,  no momento ocupada pelo Vereador  Rogério Ricardo da Silva). 
Portanto, com dez votos favoráveis, o projeto de lei foi APROVADO e, passou-se ao ITEM 
08.  PROJETO DE LEI Nº 14.353/2024 - ADRIANO SANTANA DOS SANTOS - Institui e 
inclui  no  Calendário  Municipal  de  Eventos  o  Dia  Municipal  do  Cabeleireiro,  Barbeiro, 
Esteticista,  Manicure,  Pedicure,  Depilador e Maquiador (18 de janeiro);  e revoga a Lei 
2.467/1981,  correlata.  Debateram  os  Edis:  Adriano  Santana  dos  Santos  e  Márcio 
Pentecostes de Sousa.  Votaram favoravelmente os Edis:  Adriano Santana dos Santos, 
Cícero  Camargo  da  Silva,  Cristiano  Vecchi  Castro  Lopes,  Douglas  do  Nascimento 
Medeiros,  Enivaldo  Ramos  de  Freitas,  Leandro  Palmarini,  Marcelo  Roberto  Gastaldo, 
Márcio  Pentecostes  de  Sousa  e  Quézia  Doane  de  Lucca;  ausentes  os  Edis:  Antonio 
Carlos Albino, Daniel Lemos Dias Pereira, Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, José Antônio 
Kachan Júnior, Madson Henrique do Nascimento Santos, Paulo Sergio Martins, Roberto 
Conde Andrade e Romildo Antonio da Silva  (regimentalmente, a presidência não vota, no 
momento ocupada pelo Vereador  Rogério Ricardo da Silva).  Portanto, com nove votos 
favoráveis, o projeto de lei foi APROVADO e, passou-se ao ITEM 09. PROJETO DE LEI 
Nº 14.414/2024 - PREFEITO MUNICIPAL - Cria o Plano Municipal de Desenvolvimento 
Rural  Sustentável  para  o  período 2024/2027.  Debateu  o  Edil  Douglas  do  Nascimento 
Medeiros. Votaram favoravelmente os Edis: Adriano Santana dos Santos, Cícero Camargo 
da  Silva,  Cristiano  Vecchi  Castro  Lopes,  Douglas  do  Nascimento  Medeiros,  Enivaldo 
Ramos de Freitas, Madson Henrique do Nascimento Santos, Marcelo Roberto Gastaldo, 
Márcio  Pentecostes  de  Sousa  e  Quézia  Doane  de  Lucca;  ausentes  os  Edis:  Antonio 
Carlos Albino, Daniel Lemos Dias Pereira, Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, José Antônio 
Kachan  Júnior,  Leandro  Palmarini,  Paulo  Sergio  Martins,  Roberto  Conde  Andrade  e 
Romildo Antonio da Silva (regimentalmente, a presidência não vota, no momento ocupada 
pelo Vereador Rogério Ricardo da Silva).  Portanto, com nove votos favoráveis, o projeto 
de  lei  foi  APROVADO  e,  passou-se  ao  ITEM  10.  MOÇÃO  Nº  672/2024  -  ADRIANO 
SANTANA DOS SANTOS - APOIO ao Projeto de Lei nº 1.933/2024, da Deputada Renata 
Abreu (PODE/SP), que altera a Lei nº 9.656/1998, para dispor sobre a rescisão unilateral 
de  contratos  de planos de  saúde coletivos,  por  iniciativa  das  operadoras.  Não houve 
debates. A Presidência, neste momento ocupada pelo Vereador Rogério Ricardo da Silva, 
requereu a recomposição de quórum, estavam presentes em plenário, naquele momento, 
os Edis: Adriano Santana dos Santos, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel Lemos Dias 
Pereira, Douglas do Nascimento Medeiros, Enivaldo Ramos de Freitas, Madson Henrique 
do Nascimento Santos, Quézia Doane de Lucca e Rogério Ricardo da Silva; ausentes: 
Antonio Carlos  Albino,  Cícero Camargo da Silva,  Edicarlos Vieira,  Faouaz Taha,  José 
Antônio Kachan Júnior, Leandro Palmarini, Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes 
de Sousa,  Paulo Sergio Martins,  Roberto Conde Andrade e Romildo Antonio da Silva. 
Portanto,  com  oito  vereadores  presentes  e  não  havendo  número  regimental  para 
prosseguimento  da  ordem  do  dia,  a  discussão  da  moção  foi  interrompida  e,  por 
conseguinte, passou-se ao GRANDE EXPEDIENTE – A verificação eletrônica registrou a 
presença  em  plenário,  naquele  momento,  dos  Edis:  Adriano  Santana  dos  Santos, 
Cristiano Vecchi Castro Lopes, Daniel Lemos Dias Pereira, Enivaldo Ramos de Freitas, 
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       (Ata da 140ª Sessão Ordinária – 25 de junho de 2024 – fl. 8)

Madson Henrique do Nascimento Santos, Quézia Doane de Lucca e Rogério Ricardo da 
Silva. Ausentes: Antonio Carlos Albino, Cícero Camargo da Silva, Douglas do Nascimento 
Medeiros, Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, José Antônio Kachan Júnior, Leandro Palmarini, 
Marcelo Roberto Gastaldo, Márcio Pentecostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Roberto 
Conde Andrade e Romildo Antonio da Silva. Usou da palavra o Edil  Enivaldo Ramos de 
Freitas.  ENCERRAMENTO –  Estavam  presentes  em  Plenário,  naquele  momento, 
conforme foi constatado pela verificação eletrônica, os Edis: Adriano Santana dos Santos, 
Cristiano  Vecchi  Castro  Lopes,  Daniel  Lemos  Dias  Pereira,  Douglas  do  Nascimento 
Medeiros, Enivaldo Ramos de Freitas, Madson Henrique do Nascimento Santos, Quézia 
Doane de Lucca e Rogério Ricardo da Silva.  Ausentes:  Antonio Carlos Albino,  Cícero 
Camargo da Silva, Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, José Antônio Kachan Júnior, Leandro 
Palmarini,  Marcelo  Roberto  Gastaldo,  Márcio  Pentecostes  de  Sousa,  Paulo  Sergio 
Martins, Roberto Conde Andrade e Romildo Antonio da Silva. A sessão foi encerrada pelo 
Presidente às 12h09min (doze horas e nove minutos). Para registro, foi lavrada esta Ata,  
que vai assinada pelos Senhores Presidente, 1.º e 2.º Secretários da Mesa da Câmara.----

APROVADA, SEM IMPUGNAÇÃO, NA 141ª SESSÃO ORDINÁRIA, DE 02 DE JULHO DE 2024.

PRESIDENTE 1.º SECRETÁRIO 2.º SECRETÁRIO
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